
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuiclade do progresso, de.nãos dadas corn o povo!

Ge stào 2O21/2O24

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 017/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0721202 I

OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada no fomecimento de mata-
bunos de dimensões totais de 3.00x2.40 metros. constituídos de trilhos ferroviários metálicos.
berços pré-moldados de concreto e vergalhões de aço.

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, na conformidade do Art. 4o, inciso XX da Lei Federal
n" 10.520/2002. de 17 dejulho de 2002. adjudica o objeto licitado a;

ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EPP, CNPJ: 15.984.883/0001-
99, vencedora com o valor totat de R$ f25.600,00 (Cento e vinte e cinco mil e seiscentos reais).
contbrme relação em anexo.

a-§ GOVERNO MUNICIPAL

\,4r'

IIE\I DESCRTÇÁO QTDE \'.t \tTARlo \..TOTAL

I Mata-burro 3.00x2.;l0mts
(larguraxcomprimento) com berço
pré-moldado de concreto e
plataforma de trilhos ferroviários e

vergalhões de aço.

l6 Rs 7.850.00 R$ 12s.600,00

Encaminhamos ao Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal para as providências cabíveis nos
termos da Lei.

Santo Antônio do Leste - MT. l0 de setembro de 2021.

ERIKS MATOS DÀ SILVA
PREGOElRO
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veíe do Lesle - [,1T, cEPr 78.850-000 e ordener sue publcaçào em cum-
primento ao disposto no an 26 da Lei 8 666/93.

Sânlo Antônro do Leste-MT, 10 dê setembro de 202'l i

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ÂLVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

EM:03 OE SETE IBRO 0E 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Rêgistrada na Sêcíetaíia de AdministraÉo e Planeiamenlo e Publicada
por afixalção em local de costumê, coníoíme na legislação em vigoí.

LUIS CARLOS REZETIDE

SECRETÁRIO OE ADMINISÍRÁçÃO Ê PLANEJAMENÍO

- LrcrÍaçAo
ÍERÍíO DE ADJUOTCAçAO - PREGAO PRESENCTAL r{.0'r7'202í

ÍERMO OE AOJUOICAçÃO

PREGÃO PRESENCIÂ.L N' O1 7/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O7Z2O21

OBJETO: Futura e eventual contÍataÉo dê empíesa espêciâlazada no foÊ
necimenlo dê mata-buríos de dimensões totaÉ de 3,00x2,40 metros, corc-
tatuidos de tnlhos íenoviários melá|cos, beÍços pré-moldados de concrelo

e vergalhóes de aço.

À equ;pe de âpoio bem como o pregoeiro. na clníormidãdê do Art. 40, in-

crso XX da Lei Federal n' 10.52012002. de 17 de julho de 2002, adjudice o

obleto licÍado a:

ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTOA{PP. Ct{PJ: í5.
98,1.883/000í.99. vencedoÍa com o vâlor total de Rt 125.600,00 (Cênto ê

vinte e cinco mil e seiscentos reais). conforme relaÉo em anexo.

Encamrnhamos ao ExcelenlÍssimo Senhor Prêlêito Municrpal pâía as pro-

vdéncras cablveis nos teÍmos da Lei

Santo Antônio do Leste - MT. l0 de setêmbro de 2021-

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGAEIRO

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PoRTARIA N'.354/2021.08: 03 DE SETEMSRO DE 202í

EXONERA O SERVIOOR PUBLICO O SR." SEBASÍIAO LEMES OE

SOUZA, OO CARGO DE COOROENADOR DÊ MANUTENÇAO OE LIM.
PEZA URBANA E OÁ OUTRAS PROVIOÊNCAS,

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PÍêÍeito Municipal de Sanlo Aoto.
nio do Lêste. Estado dê lt ato Grosso, no uso de suas àtÍibuiçõls lê.
gais.

RESOLVE:

Artigo Í' . EXONERÂR, do Ca.go de COORoENADOR DE MANUTEN-

ÇÁO DE LIMPEZA URBANA desta P.eleiturâ Municipal. o seívdor púbtico

Sí'SEBASTIÃO LEMES DE SOUZA,

Artigo 2'- Detêrminar e SêcíêteÍia MunÉipal de Administraçâo que tome
as providéncias necessárias para a exêcução desla porlãÍia.

Artigo 30 - Esta PoíteÍie entía érn vigor na dêtâ de sua publiceÉo, revo-
gando aa disposiÉês em conkáíio-

REGISTRA§E

PUBLICA€E

CUMPRA.SE.

GABIT{ETE OO PRÊFEITO

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N".362/2021.

DE: í0 OE SETEMSRO DE 202í.

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICAVALCIR DOS SANTOS LUIS. FUN.

ÇÀo cRATrFtcAoA E oÁ ourRÂs pRovlDÊNclAs

JosE ARIMATÉ|A vlElRA ALVES, Píeíeilo Municipal de Sanlo Anlonio

do Lesle, Ertado de Melo Gíosso, no uso de suag atribuiç6ês legãis.

RESOLVE:

Aíigo l' - CONCEDER e servidorâ pública eÍetiva VALCIR DOS SAN-
TOS LUIS. FunÉo Gratilicada no velor dê R$ 1.400 (Hum mil e quetro-

centos reais)pâre ser íesponsávelpelo programa SIOP.

Artigo 2'- Oeterminar a Secretariâ Municipâl de Administraçào e Planejâ'
mêoto que tome as providênclas necessárias para e execução dêslâ por-

taria

Artigo 3' . Esta Ponena enl.a em vrgoí na deta de sua publicáçâo.

AÉigo 4' . Revogam - se as disposiçôes em cônlíáíio. em espêcial e poÊ

taíia 169/2021 de 09 de íevereiro de 2021

REGI§TRA.SE

PUSLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

EM: 10 DE SEÍEMBRO OE 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO IllUNICIPAL

RegistÍada na SecÍetâÍia de Administração e Planejámentô e Publi5da
poí afxaÉo em local de coslumê. confoÍmê na legislâÉo êm vjgor.

LUIS CARLOS REZÊNOE

SEcRETÁRrO DE ADrr,fl N|STRÂçÃO E PLANEJA]iTEl{ÍO

LrcrTAçÁo
aTo DE HOMOLOGÀÇÂO - PREGAO PRESENCTAL N" 0í71202í

rTEM OESCRTçÂO

lúetâ-buío 3.00x2,40mt5 (laíguraxcompri
menlo) com beíca oíé-moldedo de concÍeto
ê olâtâ'loímâ de lílhos íeÍovráíios e vêroe-
lhôes cle eço

16 RS
85ô

7
.00

AÍO OE HOMOLOGAçAO

PREGÂO PRESENCIAL NO OÍ72021

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO N' 072i2021

. OBJEÍO: Fulura e evênlual contíalaçáo de empíesã especializada no íoÊ
i nec,mento de matâ-bunos de dimensôês totais de 3.OOx2.4O metros. cons-

tituídos de lrilhos íeÍoviários melálicos. beíços píé-moldados de concrelo
e vergalhões de ãço

Náo lêndo hâvido qualquer recunio. Não hãvendo neda que possa desa-
bonar este processo licitatório, realizado sob o ampéío de 1ei8.666/1993 e
10 520/2002. com as elteraÉes subsequêntes e êstándo o píeço ofertado
de acordo com o mercado. homologo o presente, pare quê píodule os jLr-

I íidicos e lêgais eíeitos.

. eLetRtCl R-AOnltE UAÍER|A|S ELETRICOS LTDA€PP, Ct{PJ:15.
98,1.883/000í-99, vencedoíe com o vatoí lotâl de Rt 125.600,00 (Cento e
vinte e cinco mil e seiscenlos reais), @níoíme íelaÉo em anexo.

OTOE
V,UNITÀ.
Rlo

TO.

QÍOE Rto

dreíromuniopal org/mUâmm . www.amm.oíg.br

rÍEM OESCRTçAO

Assrnado DE,lalínente



SANTO ANTONIO DO LESTE
Continui(l.r(le d.) progíesso. de mãos dadas corn o povo!

<-,e \tào 2ar)7/ 2O2a

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL N' OI71202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0721202I

OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada no lomecimento de mata-

burros de dimensões totais de 3.00x2.40 metros, constituidos de trilhos lerroviríLrios metálicos,

berços pré-moldados de concreto e vergalhões de aço.

Nào tendo havido qualquer recurso. Não havendo nada que possa desabonar este processo
Iicitatório. realizado sob o império da lei 8.666/1993 e 10.52012002, com as alterações
subsequentes e estando o preço olertado de acordo com o mercado, HoMoLoco o presente, para
que produza osjuridicos e legais efeitos.

ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EPP, CNPJ: 15.984.883/0001-

99, r cncedora com o valor total de RS 125.600,00 (Cento e vinte e cinco mil e seiscentos reais).

contbrme relação em anexo.

a-§ GOVERNO MUNICIPAL

o.

tT t_ \t DESCRIÇÀO QTDE \.t \trARlo \,.TOTAL

l6 R$ 7.850,00 R$ 125.600,00Mata-burro 3.00x2.4
(larguraxcomprimento) com be
pré-moldado de concreto
plataforma de trilhos ferroviários
Ver hões de

Santo Antônio do Leste - MT. l0 de setembro de 2021

JOSE ARIMATEIA V ALVES
- PREFEITO MU AL.
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veía do Leste - MT. CEP 78 850-000 e ordenaÍ suá publicaçâo em cum-

pÍimento eo disposto no aíl 26 da Lei I 666/93

Sánto Antônio do Leste-MÍ, 10 de sêtembro de 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

EM:03 OE SEÍE' BRO DE 2021,

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

: RegistÍade ne Secrelâriá de Administração e Plenêjamenlo e Publicade

poí âÍxaçào êm local de costume, @níorme na legislaÉo em vigoí.
. 

LUIS CARLOS REZENOE

SECREÍÁRIO DE AOMINISÍRAçÂO E PLANEJAMENTO

. rMâte-burÍo 3tlux2 4umffi
. lmêniotcom Éêrco oré-moldâão dê conàÍêtol.- 'Rs7 lI+ I

' 
,ihE:astltrseodê 

trllhos reÍoviános e vê'sã- I'o 850.00 ldóõ.oor

Encâminhamos âo ÊxcelentÍssimo Senhor Prefeito luunicipal pâía as pÍo-

vidências cabivêis noa teÍmos da Lêi.

Santo Antôno do Lesle - MÍ. 10 dê serembro de 2021-

ERIKS MATOS OA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N'. 354/2021. 0E: 03 OE SETEMBRO OE 202í

LICITAÇAO
TERtío oE aoJuorcaÇÀo - pRE6Ão PRESENcIaL tl'0í7/202í

TERr{o oE aoJUolcaçÀo

PRÉGÃo PRESENCIAL N. 017/2021

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO 0722021

OBJETO: Futuía e evênlual conkâtação de empresa espêcielizada no íoÊ

necim€nto de male-buíos de dimensõe§ lotâis de 3.00x2,40 mêkos. cons-

liluÍdos de tíilhos íeíoviários metálicos. berço6 píé-moldedos de concreto

e vergalhõês de eço.

A equlpe de epolo bem como o pregoerÍo. na coníorÍhidade do Aí. 40. in-

ciso XX da Ler Federal no 10 520/2002. de 17 de julho de 2002. adiudica o
oblelo licilado a,

ELETRICA RAoIANÍE MATERIAIS ELEÍRlcos LToA-EPP, cNPJ: 15.

984.883/0001.99, vencedoía com o valoÍ tolâl de Rt í25.600.00 (cênto e
vhte e cinco mjl e sêiscentos reais), coníorme relâÉo em anexo-

PREFEITURA,/RECURSOS HUMAI.IOS
PORTARTA N..362/2021.

0E: l0 OE SEÍEMBRO 0E 202í.

I CONCEDE A SERVIOORA PÚBLICA VALCIR OOS SANÍOS LUIS, FUN.

ÇÃo GRATTFTcAoA E DÁ ouÍRAs pRovroÊNchs

JosE ARIMAÍE|A VIEIRA ALVES. Prefeilo Municipal de Senlo Antonio

do Lesle. Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atíbuiÉes lêgeis.

RESOLVE:

Artigo 1'. CONCEoER e se.vrdora pública eÍetiva VALCIR 0OS SA}l.
TOS LUIS, FunÉo GÍaüíicada no valor de RS 1.400 (Hum mil e quatro'

centos reais) para ser responsável pelo pÍogramã SIOP.

Artigo 2' - oêlêíminar a Secíelana Municipal de AdministÍaçào e Planeja-

menlo quê tome as providências necessáíies pera â execuçáo dêsla por-

taía.

Artigo 3o . Estâ Portana enka em vigoí na data de sua publicãçào.

, Artigo 4' . Revogam - sê as disposiçôes em conlíário, êm especial e poÊ

taÍia 169/2021 de 09 de feveíeiÍo de 2021

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINEÍE DO PREFEIÍO

EMr 10 0E SEÍEMBRo DE 202í.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Rêgistrada na Secrelaía de AdministraÉo e Planejamento e Publicadâ
poÍ afxação em local de @sluíne, @nforme na legislaçào êm vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

sEcREÍÁRro DE aoMrr'flsrRAçÀo E pLANEJAtitENTo

LrctÍaçÃo
aTo 0E HoMoLoGAçAO . PREGAO pRESENCIAL N.0.t712021

tTEM OESCRTÇÃO

EXONERA O SERVIDOR PUBLICO O SR' SEBASÍIAO LEMES OE

SOUZA. DO CARGO OE COORDENADOR OE MANUÍENÇAO DÊ LIM.
PEzA URBANA E DÁ oUTRÀS PRovIDÊNCAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito lrunicipal dê Santo 
^nto-nio do Leste. Estado dê M.to Gro3so, no uso dê sua3 atribuiçócs lê-

gais.

RESOLVE:

Artigo í" - EXONERAR. do Cargo de COORoENADOR 0E MANUTÊN-

ÇÀO DE Lll,4PEZA URBANA desta Prefêiture Municipat. o servidor púbtico

ST " SEBASTIÀO LÉN4ES DE SOUZA.

Âíigo 2'- Oeterminâí a SecretaÍie Muniopal de Administraçáo que tome
âs providências necessáías para a execuÉo destâ portaria.

Artigo 3'. Esla Ponaria enlra em vigor na data de suâ publicãção. íêvo.
gando as disposiÉes em contíáíio

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E,

GAAINEÍE OO PREFEITO

ATO DE HOMOLOGAçAO

PREGÃo PRESENcTaL No o17t2o2r

PROCESSO AoMtN|STRAT|VO No 0722021

OBJETO: Fulura e eventual contíatação de empresa especaalizâda no Ío.-
oecimento de mala-buíros de dimen3óes totais de 3.00x2,40 mclros. cons-
tituídos de trilhos íeíoviários melálicos, berçls pré-moldedos de concrelo
e vergelhôes de âço.

Não tendo hâvido qualquer recurso. Não havendo nada quê possa desa-
bonar estê pÍocesso licitalório, realizado sob o impéíio da lei 8.666/1993 e
10.520/2002, com âs alteÍaçóes subsêquentes e êstando o preço oíertado
de acordo com o mêícacb, homologo o presênte, para q!ê produze os ju-
ridicos e legais efeilos

ELEÍRICA RAOIANTE iúATERIAIS ELEÍRICOS LTDA.EPP. CNPJ: í5.
984.883/000í-99, vencedora com o vatoí tolalde RS t25.600,00 (Cento e
vinle e cinco mrlê seiscentos reais), conÍormê íelaçâo em anexo

drariomunicrpal.oíg.lmuemm . www.âmm-oÍg-bÍ .101 Asslnãdo OErtalmenle

roro.lk8"o^. ,r.o.
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Santo Ânlónio do Leste - MT- 10 de selembro de 2021

Anigo 2'- A doaçâo de que trata esta Lei seÍá realizada sem encaÍgos
por parte do donalário, que lhes dará o destino quê melhor lhê convi.
eÍ, podendo, inclusive, proceder à sua alienação como sucatas. Arti-
go 3'. O Poder Etecútivo tomârá todas âs medidas íecessáÍias para

o alendimenlo do oblêtivo da pÍesentê Lei.

Artigo 4o. Estâ Leientra em vigor na data de sua publicáÉo.

GABINETE DO PREFEIÍO Errr 01 0E SEÍEMBRO 0E 2.021

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

.ffiii:i,. irc.l" iiâe;..i

JOSE ARIMAÍÉIA VIEIRA ALVES

. PREFEIÍO MUNICIPAL.

PREFEITURAJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N." 360i2021

DEI 1O DE SETEMBRO OE 2021

OESIGNA PREGOEIRO E NOI{EIA EOUIPE DE APOIO PARA ATUA.
RE EM LrctraçóEs MooaLtDADE pREGÃo NA pREFE|TURA oE
saNÍo ÂNÍoNro 0o LESTE No ExÊRcicto DE 2021 E DÁ ourRAs
PRovIDÊNcIAs.

JO§E ARIMATEIA VIEIRA ALVES. Preíêito Municipel dê Santo Antô-
nio do Lestê, Estado dê Mato Grosso. no uso dê suar atÍibuiçõês lê-
gâis. com fundamento no artigo 3'da Lei FedeÍal n'10.520/02;

RESOLVÊ:

Artigo l'. OesignaÍ pâÍa aluar como pregoeiro êm hcrtaçóes modalldade
píegào no âmbito dâ Prefeúurâ Municrpâl de Santo Antonio do Leste no

exercicio de 2021, o sêrvidoí Eriks Matos da Silva e como suplente Íony
Êernando BarÍelo de Olivêira.

Artigo I . Ficâm designedos pâía aluarêm como mêmbros da equipe de
aporc em licitações modâlidede pregão que se refere o ertigo 1o, os se-
gurntes servidoresl

Weverton Ancelmo Pereirâ de Sousa

Valct dos Sanlos Lurs

lla Robe(e Soaíes.

Artigo 3". Este Poítãriâ entrará em vigoí nâ dâla da sua publicaÉo.

Anigo 4' . Revogam-se as disposiçôês em contÉrio. êm espêciela portâ-

tia 1'17 12021 de 1{ de Janeiro de 2021.

GABINÉÍE DO PREFEIÍO.

EM: Í0 DE SEÍEMBRO DE 2.021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Regrslíâda na SecÍetaraa Municipal de Administraçào e Ptanejamenlo e
Publicâda por âfxáÉo em local de costumê. conforme disposto na Legis-
lação em vigoÍ.

JURtOtCO
LEr N.848/2021

LEt N" 848/2021.

DEi 0l 0E SETEMBRo 0E 2.021.

Autonza o Poder Exêcutvo doar bens móvêis de propriedade do Munici-
pro rnserviveis peÍâ a AdministraÉo Públicâ. e dá outras pÍovidênciãs

JOSÉ ARIMATEIA VIE|RA ALVES, PrêÍeito Municipat dê Santo Anto-
nio do Lêste. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuaçôês le.
gais, íaz sabêr quê â CàmaÍa Municipel APROVOU ê êlê SANCIOiIA a
seguinte lei:

Artigo l" - Ficâ o Poder Êreclrtivo À, un idpâl autorizado e doar ao Hospital
de Cáncer de Í\.lato Grosso CNPJ no 24 672 792yOOO1,O9. os bens móveis
d€ propredade do M!nlcipro inservivers para â Adínrnrsração Pübhca.
consranles dâ relaçào anexa

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ N . 361i 2021

0E: '10 OE SEÍEMBRO DE 202í

NoMEta a coMrssÃo oE LrcrraçÃo paRA o ExERcicro oE 2021

E oÀ ouÍRÂs PRovtoÊNclAs.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal dê Sânto Antô.
nio do Leste, Estado de Mato GÍosso, no uso de suas atribuiçóes le-
gais, com fundamento no aÍtigo Slda Lei Federal n'8.66683;

RESOLVE:

Artigo 1'- Nomêar a Comissáo de LicitâÉo desla PreÍeituÍa Municipâ1. pâ.

ra o exercicro de 2021.

Artigo 2. - A Com.ssão que se reíeíe o artigo 1o será composta dos se-
guintês servidores:

Eriks Mêlos da silva

Íony Femândo Barreto de Oliveira

Weverton Anaêlmo Pereira de Sousa

Ita Roberta Soares

Valcir dos Santos L!rs

PeÍágrato Único - A Comissão Peímânente de LicataÉo será presidido
pelo primeiro titular e secíêtâriado pelo segundo.

Aítigo 3'- Esta Portena enkará em vigor na data da sua publicaÉo

Artigo 4'. Revogam-sê âs disposiçôes em contrário, êm especial a Poíta-
rie 118/2021 de 14 dê janeiro de 2021.

GABINEÍE DO PREFEITO.

EM: l0 DE SEÍEMBRO OE 2.021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrstrada na Secretariâ Municipal de Admrnistreéo ê Planejamento e
Publicadâ por afixaÉo em locál de coslume, coníoíme disposto na Legis-
laçâo em vigo..

pREFETTURA MUNtctpal DE sÀo FÉLtx oo aRAGUAta

pREFETÍuRA MuNlctpaL oE sÃo FÉLtx oo aRAGUAta - uNtoaoE
oE coNTRoLE tNTERNo - MARcELtNo oE FÁvERt

coNTRATo . ExTRATo . coNTRAÍAçÀo PARA ATENDER
NEcEsstDÀoE ÍEMpoRÁRta E oE ExcEpctoNAL tNTEREssE

púBLtco

ExrRATo oE coNÍRATo rEMpoRÁRto DE PRESTAçÂo DE sERV!,
Ços N0 141/2021, paRA AÍEN0ER NEcEsstDAoE TEMPoRÁRn E oE
EXCEPctoNAL rNÍERESSE púBLtco

CONTRAÍANTE PREFEIÍURA MUNICIPAL DE sÃo FÊLIX Do ÂRÂ.
GUAIA - JANAILZA TAVEIRÂ LEIÍE. PÍefeita MunÉipal

CONTRAÍAoA: ANDREIA CASÍRO 0E SOUZA, 8íasileira. Convivente,
Serviços Gerais. inscrita no CPF sob o n" 000.64'1.781-70 e tdentidade RG
nô I 787 752-0 - SSP-MT expedida em 25/09/2003. com residência e do-
mrcíLo no sêguinte endereço 8R 158 Km 600. n" 21 (Casa) - Sede dâ
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